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APRESENTAÇÃO
A sociedade acende, em uma ordem social, onde as práticas do ser humano são 

repetidas e reiteradas, o que desperta a preocupação de um Direito que as regulem. 
Como menciona Gustavo Gabay Guerra (2000), a existência do Direito está pautada em 
“diversas acepções práticas e filosóficas, levado a cabo pela manifestação social e pela 
expressão da intencionalidade humana, irradiando uma gama de desdobramentos que o 
levam a interferir nos mais diversos planos cognoscíveis”. 

Foi com o escopo de pensar como o sistema jurídico brasileiro se efetiva com 
as relações entre os sujeitos, que a Atena Editora publica dois volumes da coletânea 
intitulada “Pensamento Jurídico e Relações Sociais” uma coleção composta por vinte e 
nove capítulos, divididos em dois volumes, que concentram pesquisadores especialistas, 
mestres e doutores de instituições localizadas de todas as áreas do Brasil, onde as 
discussões tematizam diversas áreas do saber jurídico.  

O compilado de artigos que compõem as obras, tem por intuito analisar as relações 
sociais de forma crítica e científica. A escolha em estudar esses movimentos dentro de um 
parâmetro de pesquisa, outorga a mais próxima veracidade dos fatos, criando mecanismo 
para solucionar litígios vindouros. Os volumes realizados em formato de e-book, trazem 
inovações nas pesquisas jurídicas e nas demais áreas do conhecimento. Temas diversos 
e interessantes são discutidos aqui com a proposta de fundamentar o conhecimento 
de acadêmicos, mestres, doutores e todos aqueles juristas que de alguma forma se 
interessam pela ciência jurídica e pela participação efetiva da sociedade nas pesquisas.  

Possuir um material acadêmico que reflita a evolução de diferentes áreas do direito 
e da coletividade, de forma temporal, com dados e resultados substanciais e concretos, 
torna-se muito relevante para o campo da pesquisa no Brasil. 

Nessa esteira, a obra “Pensamento Jurídico e Relações Sociais” apresenta 
fundamentações de resultados práticos obtidos pelos diversos professores, acadêmicos 
e pesquisadores que arduamente desenvolveram seus trabalhos que aqui serão 
apresentados de maneira concisa e didática. Sabemos o quão importante é a divulgação 
científica, por isso evidenciamos também a estrutura da Atena Editora capaz de oferecer 
uma plataforma consolidada e confiável para estes pesquisadores exporem e divulguem 
seus resultados. 

Douglas Santos Mezacasa
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RESUMO: A prática do “bullying” ganhou grande 
proporção mundial, por ser muito disseminada e 
por gerar grandes problemas à saúde mental e 
física das vítimas. O presente ensaio acadêmico 
tem o objetivo de reconhecer quem são os 
responsáveis e discutir as relações destas 
práticas com as instituições sociais (como 
escola, família e trabalho), através de pesquisas 
bibliográficas, descritivas, com utilização de 
fontes bibliográficas dos últimos 20 anos com 
base teórica em renomados pensadores. Por sua 
grande repercussão e pela série de problemas 
acarretados por essa prática, esta acaba se 
estendendo ao âmbito jurídico com intuito de 
serem coibidas. Todavia, de forma indubitável 

mailto:izabelpinheiro@live.com
mailto:filocoruja@yahoo.com.br
mailto:j.glassesferreira@outlook.com
mailto:vilmadiniz@ifma.edu.br
http://lattes.cnpq.br/2987026779452707


 
Pensamento Jurídico e Relações Sociais Capítulo 12 120

faz-se necessária uma análise incisiva e histórica a respeito da temática supracitada para 
compreensão da relação entre questões de gênero e raça na propagação deste tipo de 
violência, afim de identificar e discutir as causas, motivos e os porquês de tais práticas que 
violam a dignidade dos direitos humanos. 
PALAVRAS-CHAVE: Bullying; Racismo; Instituições sociais; Responsabilidade; Direito. 

BULLYING: WHO SHOULD WE BLAME?

ABSTRACT: The practice of “bullying” has gained a large proportion worldwide, as it is very 
widespread and generates major problems for the victims’ mental and physical health. The 
following academic essay aims to recognize who is responsible and discuss the relationship 
between these practices and social institutions (such as school, family and work), through 
bibliographic and descriptive research, using theoretical sources from the last 15 years with a 
theoretical basis in renowned thinkers. Due to its great repercussion and the series of problems 
caused by this practice, it ends up extending to the legal scope in order to be restrained. 
However, there is no doubt that an incisive and historical analysis of the aforementioned 
theme is necessary to understand the relationship between gender and race issues in the 
propagation of this type of violence, in order to identify and discuss the causes, reasons and 
the reasons for such practices that violate the dignity of human rights.
KEYWORDS: Bullying; Racism; Social institutions; Responsibility; Right.

1 | 	AS RAÍZES

O presente trabalho circunda a efervescente problemática gerada pelo fenômeno 
bullying na contemporaneidade e seus reflexos físicos e mentais de acordo com as 
instituições sociais seja na propagação ou resolução deste, então faz-se necessário o 
reconhecimento das raízes dessa prática na sociedade e o combate a esta, sendo somente 
possível com a união das instituições sociais através de medidas buscando informar as 
pessoas sobre o bullying, os seus impactos e mecanismos que podem ser utilizados 
para combater o mesmo. O Direito é outra importante ferramenta na busca pelo fim de 
tal prática, pois o agressor ou seus responsáveis legais (caso o agressor seja menor de 
idade) podem ser punidos legalmente pelos danos morais e físicos causados a outrem.

Objetiva-se com este trabalho demonstrar através de pesquisas bibliográficas o poder 
devastador que possui o bullying na sociedade, colaborando para o desenvolvimento 
de doenças psicológicas e traumas. Além disso, vem a corroborar a análise de fatores 
construídos no percurso da história, desta forma, visamos apresentar essa temática sem 
a pretensão de buscar o exaurimento do conteúdo, todavia, discutir e relacionar de forma 
interdisciplinar as diversas áreas integradoras do emaranhado de eventos psicossociais 
e sua aplicabilidade na sociedade de maneira crítica em consonância com as principais 
instituições sociais; norteadoras de forma basilar da sociedade contemporânea em suas 
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múltiplas organizações como: o ambiente escolar,  família e o âmbito privado (trabalho).

2 | 	O BULLYING: NO CONTEXTO HISTÓRICO DA SOCIEDADE BRASILEIRA

O termo “bullying” é o conceito designado por Dan Olweus, psicólogo Norueguês, 
durante a década de 1970, através dos estudos concluiu-se às intimidações (física e 
moral) como principal gatilho para o estopim de suicídios entre os jovens da época. Este 
tipo de violência trata de todo e qualquer ato de agressão física ou psicológica, intencional 
ou repetitivo e ocorre sem motivo evidente através de um desequilíbrio de poder, seja 
ele físico, moral, econômico ou de outra natureza. Todavia, a especialista em educação 
pela Pontifícia Universidade Católica de São Paulo (PUC-SP): Miriam Abramovay (2006) 
- em sua obra “Dialogia” a autora reverbera uma crítica a respeito da utilização do termo 
bullying em relação ao cenário oposto entre os países Brasil e Noruega (país originador 
deste conceito), pois para a mesma as diferenças socioculturais destes são enormes, o 
que faz do bullying algo muito mais sério em um país sul-americano. A situação torna-
se deplorável em relação a estigmatização da população negra a respeito da prática de 
perseguir, violentar, incriminar e caçoar somente por motivos relacionados ao fenótipo 
racial afrodescendente. 

Esse conceito foi sistematizado na Noruega pelo professor Dan Olweus, da Universidade 
de Bergen, que utilizou um programa antibullying desenvolvido nas escolas norueguesas, 
e que serve muito bem para aquele país, pois, na Noruega arma não entra na escola, 
muito menos droga, mesmo porque também não há tráfico. Naquele país, os alunos não 
ameaçam de morte os professores, nem os professores retrucam xingando os alunos de 
“picolé de breu”, “picolé de asfalto”, ou “toalha de mecânico” etc., todas manifestações 
do imenso racismo que existe no Brasil. (ABRAMOVAY, 2006, p. 16)

É mister destacar que apesar da grande diversidade étnica encontrada no Brasil, 
ainda é possível observar estereótipos sejam eles culturais, religiosos, comportamentais 
e identitários socialmente valorizados e geralmente contrários a padrões e valores da 
população afrodescendente. Pensar nas discordâncias é necessário devido a maior 
motivação para a prática do bullying advir, justamente, das diferenças e das quebras de 
padrões impostos pela sociedade. As intimidações são frutos da intolerância através da 
imposição de valores, o ato de ridicularizar o “diferente”, a escravidão em seu cerne traz 
consigo a prática da desvalorização por raça e credo uma vez que escravos eram vistos 
como inferiores desde agrupamento colonial até os confins da monarquia. A sociedade 
escravocrata foi contribuinte para a criação desses estigmas, estabelecendo a imagem 
do negro em um sentido pejorativo. Esta herança é trazida até os dias de hoje, de forma 
preocupante, a cada dia mais negros sofrem discriminação simplesmente por sua etnia, 
como em uma nova sociedade, outros grupos entram como vítimas desse mal, este se 
estabeleceu e expandiu para vários ambientes ao longo do desenvolvimento histórico 
da humanidade, muitas vezes até como forma da criação de uma situação de poder e 
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superioridade. 
Segundo o sociólogo francês, Pierre Bourdieu, em sua obra “A reprodução” (1970) 

designa o conceito de “violência simbólica” como o processo repressivo dominante 
hierarquizando a parte submissa vislumbrando assim a dominância como algo natural. 
A criação de “muros invisíveis” impossibilitam os dominados de desenvolver o raciocínio 
crítico a respeito de sua condição social (pessoal), ou seja, a incorporação do discurso 
dominante acaba por degenerar toda e qualquer espécie de resistência, objetivando, 
dessa forma, meios de consolidar e ludibriar a estrutura social existente apaziguando 
desigualdades explícitas, prevalecendo por meio de uma construção dialética assegurando 
o processo repressor histórico. As instituições sociais possuem um importante papel na 
propagação desses estigmas, pois estas, em sua maioria, preferem não abordar temas 
considerados polêmicos por quebrar padrões tradicionalmente aceitos e incutir nos 
indivíduos apenas aquilo que não fere ou afronta tais comportamentos. Em detrimento 
disto impõem a estes uma maneira única de pensar e de ver o mundo. 

Em consequência disso, há o desrespeito às mais diversas diferenças entre os 
indivíduos, intensificado pela omissão da esfera estatal em âmbitos como o escolar. 
Ademais, serão apontados possíveis caminhos para uma educação não engessando a 
forma de pensar de cada aluno, valorizando sua origem, cultura e individualidade, bem 
como corrobora para promover uma educação com bases voltadas ao respeito, ética 
e moral. Entretanto, essa forma de intimidação, não se restringe somente a escola ou 
família. No âmbito privado, ou seja, no trabalho - o bullying pode ser definido como uma 
série de comportamentos impróprios que ocorrem de maneira repetitiva em relação a um 
ou mais funcionários, podendo criar riscos à saúde, segurança e relacionamentos. Esse 
tipo de comportamento geralmente assume características típicas: provocações, fofocas, 
rumores, exclusão social e piadas.

Haja vista o importante papel das instituições sociais, pois são estas responsáveis 
pelo desenvolvimento do individuo em sua vida pessoal e profissional tendo assim um 
impacto desde sua formação como ser crítico até os comportamentos estabelecidos pelo 
mesmo em suas órbitas sociais. Diante disto, é indispensável destacar a necessidade da 
atuação dessas corporações de forma mais ativa nas questões das mazelas, pois são 
produtos de relações interpessoais e geradoras de conflitos entre os sujeitos. Entretanto, 
o que se vê é justamente o contrário, as instituições tem usado seu “poder de influência” 
sobre os indivíduos para reprimi-los ainda mais e continuar a propagação das praticas de 
desigualdade, que como estabelecida por Foucault (1977) em sua obra “Vigiar e punir”, 
ocorre em rede, ou seja, acontece e se expande pelas diversas esferas sociais. Nesta, 
colocava o poder não como um “instrumento” apenas repressivo, mas também produtivo 
podendo gerar comportamentos, atitudes e ideias incutidos de maneira sutil nos indivíduos.  

O exame combina as técnicas da hierarquia que vigia e as da sanção que normaliza. 
É um controlo normalizante, uma vigilância que permite qualificar, classificar e punir. 
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Estabelece sobre os indivíduos uma visibilidade através da qual eles são diferenciados e 
sancionados. É por isso que, em todos os dispositivos de disciplina, o exame é altamente 
ritualizado. Nele  vêm-se reunir a cerimónia do poder e a forma da experiência, a 
demonstração da força e o estabelecimento da verdade [...] A superposição das relações 
de poder e das de saber assume no exame todo o seu brilho visível. (FOUCAULT, 1977, 
p. 154) 

Reverbera Foucault (2008), a observância dos dispositivos de segurança, sendo 
estes caracterizados por mecanismos de poder diferentes do código legal, o qual a 
estrutura apresenta um sistema penalístico antiquado da mecânica coercitiva, próprio 
da contemporaneidade. No entanto, o escrito atenta-se ao advertir a necessidade dos 
dispositivos de segurança das estruturas jurídico-legais ou os dispositivos disciplinares. 
Até porque, ao interiorizar as tecnologias de segurança, percebe-se um desgaste 
legislativo para que esse sistema de custódia funcione. A título de exemplificar o “inchaço” 
jurídico-legal, intimamente relacionado a fabricação da categoria bullying no âmbito do 
discurso institucional, assim como sua grande dispersão entre familiares e profissionais 
da educação e trabalho, desta forma, fazendo surgir a lei 13.185/2015, esta institui em 
todo o Brasil o “Programa de Combate à Intimidação Sistemática (Bullying)”.

§ 1º No contexto e para os fins desta Lei, considera-se intimidação sistemática (bullying) 
todo ato de violência física ou psicológica, intencional e repetitivo que ocorre sem 
motivação evidente, praticado por indivíduo ou grupo, contra uma ou mais pessoas, 
com o objetivo de intimidá-la ou agredi-la, causando dor e angústia à vítima, em uma 
relação de desequilíbrio de poder entre as partes envolvidas. (Lei nº 13.185/2015, não 
páginado.)

A lei 13.185/15 se fundamenta justamente na reificação da definição, tipologia e 
caracterização convencionais de bullying, difundidas como evidência pelas produções 
majoritárias sobre essa categoria. Nesse dispositivo, “intimidação sistemática” aparece 
como sinônimo de bullying, na condição de fenômeno requer medidas de “prevenção” 
e “combate”, mediante “campanhas de educação, conscientização e informação”, “nos 
marcos de uma cultura de paz e tolerância mútua”. O programa se propõe, ainda, a 
“instituir práticas de conduta e orientação de pais, familiares e responsáveis diante da 
identificação de vítimas e agressores”, bem como “dar assistência psicológica, social e 
jurídica às vítimas e aos agressores”, naturalizando e formalizando os enquadres binários, 
moralizantes, individualizantes e patologizantes encontrados, à exaustão, nos best-seller 
sobre bullying. A lei não faz menção à violência em sua dimensão pública, tampouco 
problematiza os territórios produtores de tais práticas, resumindo-se a estabelecer o 
que “é dever do estabelecimento de ensino, dos clubes e das agremiações recreativas, 
assegurar medidas de conscientização, prevenção, diagnose e combate à violência e à 
intimidação sistemática”.  

             De acordo com o que estabelece o art. 227, caput, da Constituição Federal, 
com redação dada pela EC nº 65, de 13.07.2010, é dever da família, da sociedade e do 
Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, entre 
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outros, o direito à vida, à saúde, à dignidade, ao respeito, à liberdade, além de colocá-los 
a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e 
opressão. Portanto, além dos efeitos civis, concernentes à reparação do dano, há comando 
constitucional para o Estado, a sociedade e a família agirem preventivamente, com o 
objetivo de preservação da criança, do adolescente e do jovem. Direitos similares são 
prescritos pelo art. 4º do Estatuto da Criança e do Adolescente, ou seja, a responsabilidade 
civil dos “indiretamente responsáveis” é objetiva (art. 933 do CC). Vale dizer, mesmo que 
não haja culpa de sua parte, serão alcançados pela vítima. E o art. 942, parágrafo único, 
do CC impõe a solidariedade entre as pessoas designadas no art. 932. Quer isso dizer 
que a vítima pode cobrar a reparação do dano, na íntegra, de qualquer responsável, 
isolada ou conjuntamente.

O menor pode responder com seus próprios bens pelos danos a que deu causa. 
Embora normalmente o menor não tenha bens em seu nome, há situações excepcionais 
esclarecedoras da análise. E, nessa parte, o Código Civil de 2002 trouxe importante – e 
questionável – inovação. O art. 928 estabelece a responsabilidade subsidiária do incapaz, 
com certa complexidade, a saber: “O incapaz responde pelos prejuízos que causar, se 
as pessoas por ele responsáveis não tiverem obrigação de fazê-lo ou não dispuserem de 
meios suficientes”. E o parágrafo único desse artigo dispõe que a indenização deve ser 
equitativa e não terá lugar se privar do necessário o incapaz ou as pessoas dependentes 
dele.

2.1	Escola 

O ambiente educacional, por muitas vezes torna-se um dos principais propulsores 
para propagação do bullying. Teoricamente, por tratar-se geograficamente como um 
espaço na busca do conhecimento, espera-se que tais práticas intimidativas não possam 
vir a ocorrer, no entanto, a realidade perpassa o campo do idealismo teórico (expectativa). 
O aumento considerável dessas práticas nestas instituições escolares torna-se evidente. 
A falta de capacidade e sensibilidade de profissionais da área em lidar com tal fenômeno 
e até mesmo uma certa “liberalidade” dos alunos nesses ambientes possibilitando as 
praticas desses atos. Não é nada incomum crianças e adolescentes apresentaram 
alterações comportamentais, o espectro dessas manifestações pode se apresentar 
de diversas maneiras como: raiva, agressividade, isolamento, atitudes compulsivas, 
ansiedade extrema e no pior dos casos: o suicídio. É totalmente compreensível quando 
um jovem não quer ir à escola porque está sofrendo bullying estabelecendo um modo de 
luta ou fuga e, portanto, não deseja entrar em uma situação ou cenário ao qual os coloque 
em risco emocional ou físico, assim constitui-se um estado de apatia social.

É importante a comunicação com a escola e universidade de imediato, a honestidade 
sobre a descrição dos acontecimentos é essencial sobre os motivos pelos quais as 
intimidações acontecem. É de suma importância o encorajamento com foco no diálogo para 
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efetuar a recuperação física e psicológica do indivíduo, denunciar às autoridades locais é 
plausível, pois estas poderão fornecer suporte de cunho assistencial social e pedagógico. 
Tais atitudes costumam fazer uma grande diferença para que as crianças e adolescentes 
possam voltar à escola ou faculdade rapidamente e com o apoio contínuo necessário. 
A Lei nº 13.185/15, além de trazer uma definição legal para o bullying designado como 
“intimidação sistemática”, implanta uma política nacional de combate à prática e promove 
atendimento psicológico aos alvos, impondo a escolas, clubes e agremiações o dever de 
“assegurar medidas de conscientização, prevenção, diagnóstico e combate à violência e 
à intimidação sistemática.

2.2	Família 

A projeção conjectural atual da sociedade permeia-se pelo processo de urbanização 
descontrolado seguindo o sistema de produção capitalista, o tempo gasto no trabalho 
e a ausência dos pais tornam a educação dos filhos mais permissiva e menos 
atenta, favorecendo casos de  bullying, ou seja, o exemplo vem de casa. A psicóloga 
e pesquisadora da Faculdade de Medicina da Universidade Federal de Minas Gerais 
(UFMG), Michelle Ralil, relata a temática apresentada em uma de suas pesquisas 
direcionada aos adolescentes  vítimas de bullying em Belo Horizonte (MG). Segundo a 
pesquisa, a percepção dos casos estava intrinsicamente relacionada à falta de tempo 
para o diálogo em família, refletindo a ausência dos pais na participação e formação na 
vida dos filhos. Pensando nessas vítimas, Ralil considera fundamental a abertura de um 
ambiente dialogal em casa fazendo a criança/adolescente sentir-se acolhida. De acordo 
com a cientista social “Devemos educar nossos filhos para que eles convivam dentro da 
sociedade respeitando as diferenças, a serem tolerantes no sentido de entender que não 
é certo ofender ou invadir o espaço de outra pessoa”. (RALIL, 2015, não paginado).

Há também uma pesquisa elaborada pelo núcleo de psicologia da Universidade de 
São Paulo pelo cientista e psicólogo formado pela USP,  Wanderlei Abadio de Oliveira 
(idealizador do estudo), relata que tanto as crianças vítimas do bullying quanto as 
praticantes têm histórico de relações familiares conturbadas. Segundo o mesmo “Essas 
relações são marcadas pela falta de diálogo saudável e de envolvimento emocional. 
Também se encontra presente nessas famílias a má relação conjugal entre os pais/
cuidadores e, ainda, as punições físicas exercidas pelos pais/cuidadores.” Logo, ambas 
as partes necessitam de orientações e intervenções para que cresçam e se desenvolvam 
saudáveis, aprendam e pratiquem valores morais e éticos, a tolerância e o respeito 
incondicional às pessoas e suas diferenças, convivam em paz e se transformem em bons 
cidadãos. (OLIVEIRA; 2017, p. )

Um ambiente familiar acolhedor, com modelos parentais e educacionais adequados 
possibilita o desenvolvimento da autoestima, assertividade e autoconfiança. Espera-se, 
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desta forma, a minimização das chances de estas buscarem aprovação dos pares por 
meio de práticas ofensivas ou se deixarem intimidar por essas práticas. O diálogo, a escuta 
sensível, a investigação sobre as relações interpessoais e o cotidiano escolar, o apoio 
ao desenvolvimento das potencialidades e respeito às limitações, ensinamentos sobre 
empatia, valorização da diversidade, inclusão social, moralidade, cidadania e convivência 
respeitosa são aspectos fundamentais para prevenção ao bullying.

2.3	Trabalho

Tendemos a pensar exaustivamente que o Bullying se restringe somente ao ambiente 
escolar, no entanto o âmbito corporativo também tem sido afetado, infelizmente, por esta 
prática nociva. O bullying no local de trabalho pode também ser chamado de “mobbing” 
(assédio em português), este termo foi criado na década de 1960 pelo etologista Konrad 
Lorenz, para definir o comportamento de exclusão de um grupo de animais para com 
outro. Esse termo é retomado na década 1990 por Heinz Leyman para descrever 
comportamentos abusivos no ambiente profissional, frequentemente envolvendo o abuso 
ou mau uso do poder. A sua prática consiste em comportamentos que intimidam, ofendem 
ou humilham um trabalhador, normalmente na frente de outras pessoas. Isto cria um 
misto de sentimentos em que a impotência se torna o alvo comum e minimiza o direito do 
indivíduo à dignidade no trabalho. 

[...] o assédio moral foi identificado como o tipo de abuso mais comum, apontado por 
47,3% dos profissionais que responderam a pesquisa, enquanto 9,7% disseram ter 
sofrido assédio sexual. Entre os entrevistados, 48% disseram não ter sofrido assédio. 
Alguns entrevistados declararam ter sofrido os dois tipos de assédio.

Mas os resultados mostram que, enquanto o assédio moral foi relatado em proporções 
semelhantes por homens (48%) e mulheres (52%), o sexual é quatro vezes mais comum 
entre elas: 80% das pessoas que disseram ter sido vítimas de abuso são do sexo 
feminino. (BBC BRASIL, 2015, não paginado)

De acordo com dados da pesquisa supracitada é perceptível o tamanho da proporção 
tomada pelo bullying no âmbito trabalhista, sendo as vítimas em sua maioria do sexo 
feminino e o principal abuso sofrido de natureza moral, porém elas representam de forma 
majoritária as vítimas do subgrupo do assédio sexual. Esses dados refletem uma realidade 
histórica de nossa sociedade machista, onde ainda é perceptível uma vulnerabilidade de 
um gênero em relação ao outro, em que as mulheres são geralmente personificadas 
como objetos sexuais, sendo assim as maiores vítimas de assédio. Porém, existe uma 
grande dificuldade a ser superada pelos trabalhadores, geralmente o mobbing é praticado 
por pessoas com níveis hierárquicos superiores valendo-se disso para estabelecer uma 
relação de opressão e submissão sobre os servidores, tipificada através de ameaças 
veladas ou não.

[...] sendo toda conduta abusiva, através de gestos, palavras, comportamentos, atitudes, 
que atente, seja pela sua repetição ou sistematização, contra a dignidade ou integridade 
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física de um trabalhador, ameaçando seu emprego ou degradando o ambiente de 
trabalho. Trata-se, portanto, da exposição do trabalhador a situações humilhantes e 
constrangedoras, feitas de forma repetitiva e prolongada durante a jornada de trabalho 
e no exercício de suas funções. (BARRETO, 2000, p. 245)

Dessa forma, como se pode lidar com o bullying no ambiente de trabalho? - 
Certamente, a primeira ideia (errônea ou não) é procurar o departamento de RH (recursos 
humanos), ou órgãos de maior poder hierárquico para denúncia, do assédio caso seja 
praticado por outros colaboradores da empresa. No entanto, casos mais graves devem 
ser denunciados a Delegacia Regional do Trabalho ou Ministério Público do Trabalho, 
uma vez que todo dano, seja moral ou material, gera o dever de indenização. E em 
relação ao ambiente corporativo, a elaboração de uma política de tolerância zero à prática 
do bullying dentro da empresa facilitará a resolução de problemáticas assegurando um 
ambiente seguro para todas as partes dentro do mesmo contexto espacial. 

3 | 	CONSIDERAÇÕES FINAIS          

Logo, tendo por base todo o exposto supracitado depreende-se que a responsabilidade 
facultada pertence a todos (estado, família, trabalho e escola). O imaginário popular 
tupiniquim e a preterição governamental precisam ser analisados para combater o bullying 
no contexto brasileiro hodierno. Dessa forma, faz-se imprescindível estabelecimento de 
treinamentos dos funcionários escolares e profissionais das mais diversas escolas e 
empresas, por meio da criação de um programa de enfretamento (denúncia) e amparo 
das vítimas seja na escola ou ofício, cujo conteúdo seja aplicado por psicólogos, os 
mesmos explicarão detalhadamente como cada indivíduo deverá agir diante do bullying, 
com o intuito de facilitar a proteção da coletividade, garantir sua integridade e, assim, 
apaziguar a reverberação que o problema causa no restante da sociedade. No âmbito 
trabalhista é mister destacar que caso a empresa possua procedimentos disciplinares em 
sua regulamentação interna, é preciso efetivar a sua aplicabilidade, ou seja, punições têm 
de ser aplicadas de acordo com o pré-estabelecido. 

A razão perpassa mais do que simplesmente obedecer ao disposto por escrito, 
é fazer com que as vítimas de bullying sintam a existência da eficácia nas normas e 
sanções contra aqueles responsáveis por tal prática deplorável. Caso contrário, perde-
se a confiança e casos de bullying permanecem na inércia do silêncio, extinguindo a 
moral e a produtividade e criando problemas, podendo culminar em processos jurídicos, 
patologias e crises sistêmicas nas organizações. 
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